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RESUMO 
  
O presente relatório tem como objetivo descrever as atividades desenvolvidas no 
estágio curricular obrigatório em Medicina Veterinária, realizado na Secretaria 
Municipal da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (SMAPA), no setor de Serviço 
Municipal de Controle de Produtos Agropecuários de Origem Animal (COPAS-POA), 
desenvolvido no período de 01 de agosto a 14 de outubro de 2022, totalizando 420 
horas. O estágio foi supervisionado pela médica veterinária Maricelda Borges 
Figueredo e orientado pela Prof.ª. Dra. Cátia Chilanti Pinheiro Barata. Durante o 
período no COPAS-POA foram realizados 36 processos de vistorias, 40 processos de 
coleta de produtos e água para análise laboratorial, 21 processos de avaliação de 
rotulagem, 9 registros de novos produtos, 3 processos de Autos de Infração, 8 Laudos 
de Inspeção Sanitária e 6 Laudos de Supervisão. O relatório apresenta um relato de 
caso sobre a aplicação de dois Autos de Infração e um Termo de Medida Cautelar 
correlacionados à falta das Boas Práticas de Fabricação na agroindústria classificada 
como Casa do Mel.  
 
Palavras-chave: Inspeção. Produtos de Origem Animal. Boas Práticas de Fabricação. 
Mel.  
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1 INTRODUÇÃO 

 

 O ser humano depende dos animais para o desenvolvimento socioeconômico, 

alimentação e convívio, entretanto, os mesmos são portadores de doenças que 

podem ser prejudiciais aos humanos. Nesse sentido, a área de inspeção de produtos 

de origem animal foi escolhida devido a intenção de preservar a saúde pública, bem 

como, atuar na área posteriormente à conclusão do curso de medicina veterinária. 

 O período de estágio curricular obrigatório no campo de inspeção de produtos 

de origem animal relatado no presente trabalho, foi realizado no setor de Serviço 

Municipal de Controle de Produtos Agropecuários de Origem Animal (COPAS-POA), 

vinculado à Secretaria Municipal da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (SMAPA), 

localizada na cidade de Caxias do Sul – RS, sob a supervisão de campo da médica 

veterinária Maricelda Borges Figueredo e orientação acadêmica da professora Dra. 

Cátia Chilanti Pinheiro Barata.  

  Posto que a proteção da saúde pública também é realizada através do serviço 

de inspeção municipal, o presente trabalho tem como objetivo relatar a experiência 

vivida durante o estágio curricular e discorrer sobre um importante relato de caso 

acompanhado durante esse período. O caso foi sobre a aplicação de um Termo de 

Medida Cautelar e dois Autos de Infração na mesma Casa do Mel. O primeiro Auto de 

Infração foi a respeito da inexistência das Boas Práticas de Fabricação e exigências 

sanitárias relacionadas a manipulação e preparo de matéria-prima, já o segundo Auto 

de Infração foi referente à data do envasamento do produto ser posterior à data de 

fabricação.  
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2 DESCRIÇÃO DO LOCAL DE ESTÁGIO 

 

 O estágio curricular obrigatório foi realizado das 8h00 às 12h00 e das 13h00 às 

17h00, totalizando 420 horas, na Secretaria Municipal da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento (SMAPA) de Caxias do Sul, no setor de Serviço Municipal de Controle 

de Produtos Agropecuários de Origem Animal (COPAS-POA). A sede se localizava 

na rua Moreira César, número 1686, bairro Pio X, na cidade de Caxias do Sul, RS 

(Figura 1 – A e B). Ademais, o prédio da SMAPA contava com a Secretaria Municipal 

de Trânsito, Transporte e Mobilidade (SMTTM) da cidade.  

 

Figura 1 – A) Secretaria Municipal da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
(SMAPA); B) Serviço Municipal de Controle de Produtos Agropecuários de Origem 

Animal (COPAS-POA). 

  

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: Autora (2022). 

  

 A equipe de fiscalização do COPAS-POA era composta, no momento do 

estágio curricular, por três médicas veterinárias. O setor ficava sob responsabilidade 

da chefe de seção e médica veterinária, Daniela Jacobus, e a agente administrativa, 

Simone Jacobus.  

 O departamento era responsável pelo registro, fiscalização e vistoria das 

agroindústrias que fabricavam produtos de origem animal. Faziam parte das 

atividades do setor: coleta de produtos e água para análise laboratorial oficial físico-

química e microbiológica; aprovação do Manual de Boas Práticas de Fabricação; 

emissão do Relatório de Ação Fiscalizatória (RAF), do Relatório de Não Conformidade 

(RNC), da Resposta ao Relatório de Ações Corretivas (R-RAC) e do Auto de Infração 

A B 



15 
 

(AI); avaliação das rotulagens e registros; fiscalização das planilhas de autocontrole 

presentes nos estabelecimentos. 

 No ano de 1989, foi publicada a Lei Federal n.º 7.889, de 23 de novembro de 

1989, a qual deu competências aos municípios, através das Secretarias de 

Agricultura, Pecuária e Abastecimento, o registro prévio para a fiscalização de 

estabelecimentos industriais ou entrepostos de produtos de origem animal. Somente 

em 1997, foi publicada a Lei Municipal n.º 4.752, de 02 de dezembro de 1997, que 

instituiu o Serviço Municipal de Controle de Produtos Agropecuários (COPAS) no 

município de Caxias do Sul. A partir de então, tornou-se obrigatória a prévia inspeção 

e fiscalização agroindustrial dos estabelecimentos que manuseavam produtos de 

origem animal e vegetal. 

 Em 2016, a Lei Municipal n.º 4.752, de 02 de dezembro de 1997 foi revogada 

pela Lei Municipal n.º 8.175 de 19 de dezembro de 2016, a qual instituiu o Serviço 

Municipal de Controle de Produtos Agropecuários de Origem Animal (COPAS-POA) 

vinculado à SMAPA. Essa lei foi regulamentada pelo Decreto Municipal n.º 19.882, de 

29 de novembro de 2018 e foram alterados alguns artigos pela Lei Municipal n.º 8.186 

de 10 de março de 2017. 

 No período do estágio curricular, o setor era responsável pela certificação e 

conservação da saúde pública do município através da inspeção sanitária e industrial 

de vinte e quatro agroindústrias de produtos de origem animal conforme a Tabela 1.  

 

Tabela 1 – Relação das agroindústrias registradas conforme atividade de produção e 
produto agropecuário de origem animal. 

Atividade Quantidade 

Granja Avícola 4 

Unidade de Beneficiamento de Carnes e Produtos Cárneos 7 

Unidade de Beneficiamento de Carnes e Produtos Cárneos – 
Fatiados 

 
6 
 

Unidade de Beneficiamento de Leite e Derivados 3 

Unidade de Beneficiamento de Mel e Produtos Apícolas 4 

Total 24 

Fonte: COPAS-POA (2018). 
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 O COPAS-POA conseguiu a prerrogativa de indicação para os 

estabelecimentos interessados a aderir ao Sistema Unificado Estadual de Sanidade 

Agroindustrial Familiar, Artesanal e de Pequeno Porte (SUSAF-RS) e ao Sistema 

Brasileiro de Inspeção de Produtos de Origem Animal (SISBI-POA). Esses selos 

proporcionavam a comercialização intermunicipal e interestadual, bem como a 

garantia da inocuidade e sanidade dos produtos de origem animal produzidos no 

município. Até o dia 14 de outubro de 2022, o COPAS-POA possuía quatro 

estabelecimentos aderidos ao SUSAF-RS e cinco estabelecimentos aderidos ao 

SISBI-POA (CAXIAS DO SUL, 2021; MAPA, 2020; RIO GRANDE DO SUL, 2011). 
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3 DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ACOMPANHADAS 

  

 Durante o período do estágio curricular foram acompanhadas as seguintes 

atividades conforme a Tabela 2: preenchimento de Laudos de Inspeção Sanitária 

Anual e Laudos de Supervisão; acompanhamento das vistorias nas agroindústrias e 

seus respectivos documentos como Relatório de Ação Fiscalizatória (RAF) e Controle 

de Vistoria, Relatório de Não Conformidade (RNC); Relatório de Ações Corretivas 

(RAC) e Resposta ao Relatório de Ações Corretivas (R-RAC) (Tabela 3); processos 

de Auto de Infração com o compreendimento da legislação de Caxias do Sul (Tabela 

4); coleta dos produtos de origem animal e água de abastecimento interno que eram 

encaminhados para a análise laboratorial oficial (Tabela 5); avaliação dos novos 

registros de produtos de origem animal (Tabela 6); avaliação dos rótulos dos produtos 

de origem animal (Tabela 7); participação nos projetos educacionais de ações 

sanitárias que visavam fornecer informações a respeito do Serviço de Inspeção 

Municipal de Caxias do Sul e a importância de adquirir produtos com rotulagem 

(Tabela 8); participação de eventos como cursos de aprimoramento referentes aos 

Serviços de Inspeções Municipais (Tabela 9). 

 

3.1 RELAÇÃO DAS ATIVIDADES ACOMPANHADAS DURANTE O PERÍODO DE 

ESTÁGIO CURRICULAR 

   

Tabela 2 – Atividades acompanhadas no estágio curricular no COPAS-POA. 

 

 Agosto Setembro Outubro Total 

Laudos de Inspeção Sanitária ---- 5 3 8 

Laudos de Supervisão ---- 5 1 6 

Participação de eventos 3 2 ---- 5 

Processos de Auto de Infração 2 1 ---- 3 

Processos de avaliação de 
rotulagem de produtos de 
origem animal 

6 9 6 21 

Processos de coleta de 
produtos e água 

15 15 10 40 

(continua) 
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Processos de registro de novos 
produtos de origem animal 

4 4 1 9 

Processos de controle de 
vistorias 

16 13 7 36 

Projetos educacionais de ações 
sanitárias 

---- 1 1 2 

Fonte: Autora (2022). 

 

Tabela 3 – Processos de controle de vistorias. 

 Agosto Setembro Outubro Total 

RAF 1 16 13 7 36 

RNC 2 15 10 5 30 

RAC 3 13 9 4 26 

R-RAC 4 13 9 4 26 

Fonte: Autora (2022). 

1 RAF: Relatório de Ação Fiscalizatória. 
2 RNC: Relatório de Não Conformidade. 
3 RAC: Relatório de Ações Corretivas. 
4 R-RAC: Resposta ao Relatório de Ações Corretivas. 

 

Tabela 4 – Processos de Auto de Infração. 

 Agosto Setembro Outubro Total 

Aplicação de AI* 2 1 ---- 3 

Aplicação de Termo de 
Medida Cautelar 

1 ---- 1 2 

Defesa de Auto de Infração ---- 2 ---- 2 

Recurso em 1ª instância ---- ----- ---- ---- 

Recurso em 2ª instância ---- ---- ---- ---- 

Fonte: Autora (2022). 

* AI: Auto de Infração. 

 

Tabela 5 – Processos de coleta de produtos e água de abastecimento interno para 
análise oficial laboratorial.  

 Agosto Setembro Outubro Total 

* FQ – Água 1 ---- 1 2 

(conclusão) 

(continua) 
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FQ – Produto ---- 6 3 9 

* MB – Água 2 2 5 9 

MB – Produto 12 7 2 21 

Fonte: Autora (2022). 

* FQ: físico-químico. 
* MB: microbiológico. 

 

Tabela 6 – Processos de registro de novos produtos de origem animal. 

 Agosto Setembro Outubro Total 

Mel ---- ---- ---- ---- 

Pescados ---- ---- ---- ---- 

Produtos lácteos ---- ---- 2 2 

Produtos cárneos 4 4 3 11 

Ovos ---- ---- ---- ---- 

Fonte: Autora (2022). 

 

Tabela 7 – Processos de avaliação de rotulagem de produtos de origem animal. 

 Agosto Setembro Outubro Total 

Acréscimo de rótulo 4 9 4 17 

Acréscimo com 
cancelamento de rótulo 

---- ---- ---- ---- 

Alteração de layout do rótulo ---- ---- ---- ---- 

Cancelamento de rótulo ---- ---- ---- ---- 

Fonte: Autora (2022). 

 

 Tabela 8 – Participação nos projetos educacionais de ações sanitárias. 

 Agosto Setembro Outubro Total 

Ação conjunta com a 
Prefeitura de Caxias do Sul 

----- ---- 1 1 

Escolas/Universidades ---- 1 ---- 1 

Fonte: Autora (2022). 

 

(conclusão) 
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Tabela 9 – Participação nos eventos junto ao setor do COPAS-POA promovidos por 
instituições governamentais. 

 Agosto Setembro Outubro Total 

Palestras 1 2 ---- 3 

Cursos 2 ---- ---- 2 

Fonte: Autora (2022). 

 

3.2 VISTORIAS 

  

 As vistorias faziam parte do serviço de inspeção e fiscalização realizadas pela 

equipe de fiscalização do COPAS-POA. Elas ocorriam para controlar os requisitos 

sanitários e tecnológicos das agroindústrias registradas e ativas no município de 

Caxias do Sul.  

 

3.2.1 Periodicidade 

 

 As vistorias eram realizadas com periodicidade variável, conforme a Portaria 

n.º 5, de 17 de dezembro 2021, a qual estabelecia o cálculo do Risco Estimado 

Associado ao Estabelecimento (RE) nos estabelecimentos registrados no COPAS-

POA. Este cálculo foi estabelecido para determinar as frequências mínimas de 

fiscalização para estabelecimentos sujeitos a inspeção periódica e as frequências 

mínimas das análises oficiais físico-químicas e microbiológicas dos produtos de 

origem animal e da água de uso interno.  

 O cálculo do RE era obtido a partir do Risco Associado ao Volume de Produção 

(RVP), ao Risco Associado à Categoria dos Produtos (RCP) e ao Risco Associado ao 

Desempenho do Estabelecimento (RD) quanto ao atendimento à legislação aplicável 

à fiscalização (CAXIAS DO SUL, 2021). 

 

3.2.2 Relatório de Ação Fiscalizatória (RAF) e Controle de Vistoria 

 

 Conforme a Resolução – RDC, n.º 275, de 21 de outubro de 2002, considerou-

se a necessidade de padronização nas ações de controle sanitário na área de 

produtos alimentícios, adequação da ação de inspeção sanitária nos 

estabelecimentos e agroindústrias e desenvolvimento de um documento genérico de 



21 
 

verificação das Boas Práticas de Fabricação (BPF) adequado aos tipos de produções 

industriais alimentícias. Nessa perspectiva, adotou-se o Controle de Vistoria para 

todas as agroindústrias registradas nos serviços de inspeções municipais, estaduais 

e federais, entretanto, cada qual possuía sua própria formatação (ANVISA, 2002). 

 A partir dessa resolução, criou-se o RAF e Controle de Vistoria (ANEXO A), que 

se tornou um documento oficial com itens a serem observados e preenchidos. Esse 

documento era preenchido durante as vistorias pela fiscal de referência, responsável 

pela fiscalização sanitária daquela respectiva agroindústria. 

 Era necessário que o documento fosse preenchido em três vias, pois a primeira 

era entregue ao responsável do estabelecimento, a segunda via retornava ao COPAS-

POA e era anexada junto aos demais documentos do estabelecimento, e, a terceira 

permanecia no talão do RAF. O preenchimento correto do RAF e Controle de Vistoria 

assegurava à fiscal de referência que o procedimento de fiscalização sanitária estava 

sendo documentado.  

 O RAF permitia que as fiscais seguissem um padrão nas vistorias, além de 

apontar as conformidades e não conformidades de cada estabelecimento. No relatório 

eram observadas as condições higiênico-sanitárias do local; condições de higiene, 

hábito e saúde dos manipuladores; controle de matérias-primas, ingredientes e 

produtos químicos; manejo de resíduos líquidos e sólidos; controle integrado de 

pragas, insetos e roedores; condições de manutenção das instalações e 

equipamentos; condições de análises laboratoriais, rastreabilidade e recall; 

verificação das planilhas de autocontrole; controle da água de abastecimento interno 

através da medição do pH (6 – 9) e cloro (0,2 ppm – 5 ppm) (ANVISA, 2002).  

 

3.2.3 Relatório de Não Conformidade (RNC) 

 

 De acordo com a Portaria n.º 5, de 17 de dezembro 2021, ficou estabelecida a 

utilização do RNC (ANEXO B) como o documento oficial das notificações das falhas 

no cumprimento das exigências regulamentadas. Bem como, definiu-o como 

procedimento padrão para o registro das não conformidades (NC) observadas durante 

as vistorias nos estabelecimentos registrados pelas fiscais do COPAS-POA. Ressalta-

se, que o RNC também era preenchido em três vias e o processo de entrega era igual 

ao RAF. 
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 As NC observadas nos estabelecimentos podiam ser categorizadas em não 

conformidades imediatas ou não imediatas. A NC imediata era relacionada à higiene 

do produto e da matéria-prima, caracterizada pela imediata correção do 

estabelecimento e descrita pela fiscal de referência nas observações do RAF, não 

sendo necessária a resposta documental do estabelecimento. Entretanto, nos casos 

que a NC não pudesse ser corrigida de forma imediata aplicava-se o RNC (CAXIAS 

DO SUL, 2021). 

 

3.2.4 Relatório de Ações Corretivas (RAC) 

 

 O responsável legal do estabelecimento, junto ao responsável técnico (RT), 

tinha o prazo de dez dias úteis, a contar da data de recebimento do RNC, para realizar 

as ações corretivas para cada não conformidade e apresentar o RAC (Figura 2). 

Ademais, podia solicitar à fiscal de referência prazos mais longos para executar as 

correções de cada item não conforme (CAXIAS DO SUL, 2021). 

  

Figura 2 – Fluxograma da contagem de prazos solicitados no RAC. 
 

 

Fonte: COPAS-POA (2018). 

 

 As respostas e solicitações de prazos eram encaminhadas e avaliadas pela 

fiscal que utilizava caráter técnico e legal para deferir ou indeferir os prazos solicitados. 

O responsável legal pelo estabelecimento podia solicitar a prorrogação do prazo, no 

máximo duas vezes antes do vencimento, caso ocorresse algum imprevisto que 

atrasasse a ação corretiva (CAXIAS DO SUL, 2021). 

 

3.2.5 Resposta ao Relatório de Ações Corretivas (R-RAC) 

 

 A emissão da R-RAC era realizada pela fiscal de referência do estabelecimento 

e continha a ordem das medidas corretivas efetuadas e dos prazos solicitados 
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conforme ilustrado na Figura 3. Através desse documento era possível verificar o 

cumprimento dos prazos do RNC nas vistorias e o não cumprimento de todos os itens 

não conformes poderia acarretar em adicional de ação legal e administrativa, ou seja, 

a aplicação do AI (CAXIAS DO SUL, 2021). 

 

Figura 3 – Fluxograma da vistoria com emissão dos documentos oficiais. 

 

Fonte: COPAS-POA (2018). 

 

3.2.6 Auto de Infração (AI) 

 

 Nos casos que a mesma não conformidade idêntica fosse apontada três vezes 

consecutivas no RNC, ou não, dentro do período de doze meses, o estabelecimento 

seria autuado. A partir da aplicação do AI (ANEXO C), iniciava-se o processo 

administrativo na SMAPA (CAXIAS DO SUL, 2018).  

 O AI deveria mencionar a data e local que foi observada a infração; nome e 

endereço do infrator; ato ou fato constitutivo do infrator; disposição legal infringida; 

assinatura e identificação do autuante; assinatura do autuado. Nos casos que o 

infrator se negava a assinar, era realizada uma declaração no próprio AI e a via era 

entregue ao responsável legal do estabelecimento por meio de correspondência 

registrada (CAXIAS DO SUL, 2018). 

 A fiscal de referência que realizava o AI extraía o documento e entregava a 

primeira via ao infrator, a segunda era anexada ao processo administrativo e a terceira 

permanecia no talão de infrações. A responsável elaborava um Relatório de 

Fiscalização para acrescentar ao processo administrativo, no qual continha detalhes 
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da situação, fotos e demais informações que considerasse necessária para melhor 

leitura da comissão e Secretário do SMAPA durante o processo administrativo (Figura 

4) (CAXIAS DO SUL, 2018). 

 Concordante ao art. 120 do Decreto n.º 19.882, de 29 de novembro de 2018, o 

infrator podia apresentar defesa ao COPAS-POA em até dez dias úteis posterior a 

intimação do AI. A decisão, em primeira instância, cabia a uma comissão nomeada 

pelo Secretário do SMAPA, composta por três servidores públicos titulares e três 

suplentes da área técnica elencados na Portaria n.º 02, de 04 de março de 2020. 

 Após o recebimento da decisão, o estabelecimento podia recorrer a decisão da 

primeira instância, com a emissão do recurso em segunda instância com o prazo de 

quinze dias úteis, ao Secretário do SMAPA. O Secretário podia revisar a decisão do 

julgamento da primeira instância e alterar a penalidade prevista (CAXIAS DO SUL, 

2018). 

   

Figura 4 – Fluxograma do procedimento administrativo de Auto de Infração (AI). 

 

Fonte: COPAS-POA (2018). 

 

 Nos casos que o estabelecimento não entregasse a defesa, o processo seguia 

à revelia para julgamento em primeira instância, ou seja, o réu era comunicado 

oficialmente do processo e estava de acordo com a não entrega do documento de 

defesa. Contudo, se o estabelecimento entregasse a defesa da primeira instância, 

mas não entregasse o recurso da segunda e última instância era automaticamente 

imputada a decisão da primeira instância (CAXIAS DO SUL, 2018). 

 

3.2.7 Penalidades 
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 As penalidades podiam variar entre advertência por escrito, quando o infrator 

era réu primário e não tivesse agido com dolo ou má-fé, ou nos casos que o infrator 

era reincidente da NC descrita no RNC anterior. Nos casos que o estabelecimento 

não era enquadrado como réu primário, aplicava-se multa, a qual variava de 10 (dez) 

Valores de Referência Municipal (VRM’s), a 500 (quinhentos) VRM’s. O valor do VRM 

no ano de 2022 equivalia a R$ 40,03 (CAXIAS DO SUL, 2018).  

 

3.3 ANÁLISES LABORATORIAIS 

  

 A Instrução Normativa DAS n.º 04/2013 aprovou o Programa de Avaliação de 

Conformidades dos padrões físico-químicos e microbiológicos de produtos de origem 

animal e água de abastecimento dos estabelecimentos registrados nos Serviços de 

Inspeção Federais (SIF). A partir dessa IN, adotou-se os processos documentais e 

práticos para as coletas dos produtos de origem animal e água de abastecimento 

interno do município de Caxias do Sul. 

 

3.3.1 Periodicidade 

 

 A periodicidade das análises oficiais físico-químicas e microbiológicas dos 

produtos de origem animal e da água de abastecimento interno também tinham como 

base o valor do RE conforme descrito na Tabela 10. 

 

Tabela 10 – Frequência de análises oficiais de produto de origem animal.  

RE * Físico-química Microbiológica 

Menor que 1,0 Anual Semestral 

1,01 – 1,69 Anual Quadrimestral 

1,7 – 2,29 Semestral Quadrimestral 

2,3 – 3 Semestral Trimestral 

Acima de 3 Quadrimestral Trimestral 

Fonte: Caxias do Sul (2021). 

* RE: Risco Estimado Associado ao Estabelecimento. 
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 A periodicidade das coletas para a análise laboratorial microbiológica dos ovos, 

oriundos de Granjas Avícolas Pequenas, ocorria de forma semestral. Essa exceção é 

decorrente da Instrução Normativa (IN) n.º 5, de 14 de fevereiro de 2017, a qual 

estabelece que granjas avícolas, que possuem recebimento de até 3.600 ovos de 

galinha por dia, são agroindústrias de pequeno porte. 

 

Tabela 11 – Frequência de análises oficiais de água de abastecimento interno.  

RE * Físico-química Microbiológica 

Menor que 1,0 Anual Semestral 

1,01 – 1,69 Anual Semestral 

1,7 – 2,29 Anual Quadrimestral 

2,3 – 3 Anual Trimestral 

Acima de 3 Semestral Bimestral 

Fonte: Caxias do Sul (2021). 

* RE: Risco Estimado Associado ao Estabelecimento.  

 

3.3.2 Coleta de produtos de origem animal para análise oficial 

 

 As coletas para análise oficial de produto eram realizadas junto as vistorias 

programadas às agroindústrias.  As amostras para análises microbiológicas e físico-

químicas eram coletadas de forma proporcional à industrialização, com exceção dos 

estabelecimentos que realizavam apenas o fracionamento de produtos lácteos e 

cárneos e/ou ralação de queijo (CAXIAS DO SUL, 2021). 

 

Tabela 12 – Quantidade de amostra de produtos para estabelecimentos que 
realizam industrialização de produtos de origem animal.  

Produtos registrados Quantidade de produtos 

1 (um) a 15 (quinze) produtos Análise de 1 (um) produto 

16 (dezesseis) a 25 (vinte e cinco) produtos Análise de 2 (dois) produtos  

Acima de 26 (vinte e seis) produtos Análise de 3 (três) produtos 

Fonte: Caxias do Sul (2021). 
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 Durante as coletas eram priorizados os produtos com maior volume de 

produção e eram coletados de forma intercalada. A fiscal de referência seguia um 

cronograma programado para que todos os produtos elaborados pelo estabelecimento 

fossem encaminhados para a análise laboratorial oficial. O processo ocorria conforme 

ilustração da Figura 5 (CAXIAS DO SUL, 2021).  

 Era preenchido o documento de Requisição de Análise Oficial de Produto 

Microbiológico (ANEXO D) ou o documento de Requisição de Análise Oficial de 

Produto Físico-químico (ANEXO E), em três vias. O mesmo deveria conter as 

informações disponíveis no rótulo do produto coletado, como o número de registro do 

produto e do estabelecimento no COPAS-POA; a data de fabricação; data de validade; 

lote; temperatura da amostra; temperatura do ambiente; condições da embalagem (à 

vácuo, plástica com lacre ou sem embalagem); condições do ambiente (refrigerado, 

congelado ou ambiental); data da coleta; hora da coleta (CAXIAS DO SUL, 2021). 

 O produto era mantido na embalagem original, devidamente rotulado, e era 

colocado em outro saco plástico, fechado com nó e lacrado com lacre metálico de 

numeração específica do COPAS-POA. Após, a fiscal de referência anexava a 

Requisição de Análise Oficial junto a amostra com fita adesiva personalizada pela 

prefeitura de Caxias do Sul (CAXIAS DO SUL, 2021). 

 Nas análises físico-químicas era necessário coletar três amostras do mesmo 

produto e lote, que poderiam ser utilizadas como contraprovas caso ocorresse a 

presença de alguma irregularidade ou não concordância em relação ao laudo técnico 

da análise laboratorial oficial. Uma amostra era encaminhada ao laboratório 

credenciado, e as outras duas ficavam lacradas e armazenadas na câmara de 

refrigeração, visto que uma poderia ser utilizada como contraprova do 

estabelecimento e a outra do COPAS-POA. Se não ocorresse nenhuma alteração 

físico-química, as amostras separadas podiam retornar ao seu destino comercial 

(MAPA, 2020). 

  Nos casos que o estabelecimento ficava responsável pelo encaminhamento 

da amostra, a mesma devia ser armazenada na câmara ou local que mantivesse a 

temperatura adequada do produto coletado. Contudo, nos casos que o COPAS-POA 

era responsável pelo transporte da amostra, deveria ser condicionada a viabilidade e 

capacidade do deslocamento, pois o laboratório devia ser localizado em Caxias do 

Sul e o responsável legal do estabelecimento tinha que assinar o Termo de 

Autorização para Transporte de Amostras Oficiais (CAXIAS DO SUL, 2021).  
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 O Laudo de Análise Oficial que era disponibilizado no período de quinze dias 

pelo laboratório credenciado, apresentava os parâmetros e os padrões legais vigentes 

que obedeciam a legislação consoante ao art. 132, do Decreto n.º 19.882, de 29 de 

novembro de 2018. Nos casos de não conformidade na análise físico-química e/ou 

microbiológica se adotavam procedimentos, conforme o art. 127 do mesmo decreto 

citado, exemplificados na Figura 5.  

 A apresentação de uma análise de produto em desacordo gerava AI e 

inutilização do lote, pois a amostra era considerada imprópria para consumo. Nesse 

sentido, o estabelecimento era obrigado a manter os registros de rastreabilidade do 

produto, o qual devia ser recolhido e apresentado ao COPAS-POA para a devida 

inutilização (CAXIAS DO SUL, 2018). 

 O COPAS-POA exigia também que fosse realizada uma revisão das BPF pelo 

RT aos funcionários, com a emissão do Laudo Técnico, que deveria ser entregue em 

até dez dias úteis após o aviso oficial do resultado da análise não conforme. Por hora, 

o estabelecimento ficava proibido de fabricar o produto em questão (CAXIAS DO SUL, 

2018). 

 O Laudo Técnico era um documento elaborado pelo RT do estabelecimento e 

devia constar as possíveis causas da não conformidade do produto e as ações 

corretivas que seriam providenciadas para solucionar o problema. No mesmo 

documento devia estar descrito a forma que ocorreria o recolhimento e quantidade do 

produto inutilizado, ou conter a justificativa do motivo pelo qual o lote não poderia ser 

recolhido.  

 Posterior a apresentação do Laudo Técnico, ocorria a recoleta do produto, o 

qual era produzido de forma única para análise. Caso a análise estivesse dentro dos 

padrões legais, era liberada a produção, caso contrário, permanecia suspensa através 

da emissão do Termo de Medida Cautelar (ANEXO F). Nos casos que a suspensão 

permanecia, eram coletados três lotes consecutivos do produto e encaminhados 

novamente para análise (CAXIAS DO SUL, 2018). 

 A não apresentação de três Relatórios de Ensaio consecutivos em acordo com 

os padrões legais dos produtos no período de quatro meses, causava o cancelamento 

do registro do produto no COPAS-POA. Nos casos que os produtos precisassem de 

um período de maturação de sessenta dias ou mais, o prazo era maior (CAXIAS DO 

SUL, 2018).  
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 Figura 5 – Fluxograma de análise oficial físico-química e microbiológica de 
produto.

 
 

Fonte: COPAS-POA (2018). 

  

 Os estabelecimentos que realizavam apenas o fracionamento de derivados de 

leite e produtos cárneos, ou seja, aqueles que eram inspecionados na origem e não 

passavam pelas etapas de fabricação e/ou industrialização, obedeciam a 

periodicidade mínima anual para as análises físico-químicas, e semestral para as 

análises microbiológicas. A coleta oficial também era baseada nos valores obtidos 

através do cálculo do RE. 

  

Tabela 13 – Quantidade de amostra de produtos para estabelecimentos que 
realizam fracionamento e/ou ralação de produtos de origem animal.  

RE * Produtos registrados Quantidade de produtos 

Menor que 1,0 Não importa o n.º de produtos Análise de 1 (um) produto 

1,01 – 1,69 Não importa o n.º de produtos Análise de 1 (um) produto 

1,7 – 2,29 Não importa o n.º de produtos Análise de 2 (dois) produtos 

2,3 – 3,0 Com até 30 (trinta) produtos 
Análise 02 (dois) um lácteo e 

um cárneo 

(continua) 
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2,3 – 3,0 Acima de 30 (trinta) produtos 

Análise de 3 (três) produtos, 

tendo ao menos um lácteo e 

um cárneo 

Maior do que 

3,0 
Não importa n.º de produtos 

Análise de 03 (três) produtos, 

tendo ao menos um lácteo e 

um cárneo 

Fonte: Caxias do Sul (2021). 

* RE: Risco Estimado Associado ao Estabelecimento.  

 

3.3.3 Coleta de água de abastecimento interno para análise oficial 

 

 As coletas de água de abastecimento interno para análises oficiais também 

eram realizadas concomitantes com a vistoria programada para o estabelecimento. A 

fiscal de referência escolhia o ponto de coleta de água e realizava a higienização da 

torneira com álcool 70º, enquanto aguardava de dois a três minutos o produto químico 

reagir, realizava a aferição da temperatura da água e do ambiente, assim como a 

medição do pH e cloro.  

 A fiscal preenchia a Requisição de Análise Oficial de Água de Abastecimento 

Interno (ANEXO G) em três vias, a primeira anexada junto a análise e encaminhada 

ao laboratório, a segunda era entregue ao proprietário do estabelecimento e a terceira 

permanecia no talão. Na requisição devia constar a localização do ponto de coleta; a 

origem da água (poço, poço artesiano, fonte protegida ou rede pública); se havia 

tratamento da água (CAXIAS DO SUL, 2018). 

 A água coletada era armazenada no frasco de acordo com a análise que seria 

realizada, podendo ser físico-química (FQ) ou microbiológica (MB). Posteriormente, o 

frasco era acondicionado a um saco plástico transparente, fechado com nó e lacrado 

com lacre metálico de numeração específica do COPAS-POA. A via da Requisição de 

Análise Oficial era fixada junto a amostra com fita adesiva personalizada pelo 

município.  

 Os laboratórios credenciados exigiam que a amostra de água deveria ser 

entregue no prazo de vinte e quatro horas. Nos casos que a amostra não fosse 

entregue em até três horas, contadas a partir da hora da coleta, a mesma devia ser 

refrigerada em temperatura abaixo de 6ºC (CAXIAS DO SUL, 2021). 

 

3.3.3.1 Análise microbiológica da água 

(conclusão) 



31 
 

 O estabelecimento que apresentasse uma análise microbiológica da água em 

desacordo com os padrões legais vigentes era autuado (Figura 6), devendo 

apresentar o Laudo Técnico com as ações corretivas e realizar treinamento dos 

funcionários, com o objetivo de revisar as práticas adotadas sobre a qualidade da 

água pelo RT no período de dez dias úteis. Após a emissão do Laudo Técnico, ocorria 

a recoleta da água para análise microbiológica completa (CAXIAS DO SUL, 2018). 

 Se análise estivesse em desacordo com os padrões legais vigentes novamente, 

as atividades do estabelecimento eram suspensas. Conforme o art. 128, § 2º, do 

Decreto n.º 19.882, de 29 de novembro de 2018, o estabelecimento só era liberado 

após a apresentação de um laudo de análise físico-química e microbiológica de água. 

No entanto, se a análise apresentasse apenas desacordo com os padrões físico-

químicos, as atividades poderiam ser liberadas a critério das fiscais do COPAS-POA.  

 

Figura 6 – Fluxograma de análise oficial microbiológica da água de abastecimento. 

 

Fonte: COPAS-POA (2018). 

 

3.3.3.2 Análise físico-química da água 

  

 O procedimento de coleta e análise da água para a análise físico-química 

(Figura 7) ocorria de forma semelhante a análise microbiológica. Entretanto, caso a 

primeira análise estivesse em desacordo com os padrões legais vigentes, não ocorria 
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a emissão do AI, apenas a notificação, e as análises da recoleta de água eram apenas 

dos ensaios em não conformidade, não ocorrendo a análise completa.  

 

Figura 7 – Fluxograma de análise oficial físico-química da água de abastecimento. 

 

Fonte: COPAS-POA (2018). 

 

3.3.3.3 Status da Qualidade da Água (SQA) 

 

 O estabelecimento que possuísse três análises microbiológicas oficiais de 

águas consecutivas e três meses de planilhas de autocontrole completas dos 

procedimentos relativos à qualidade da água de abastecimento interno, como o 

monitoramento do cloro e da limpeza e desinfecção do reservatório de água, recebia 

o SQA. O SQA era um diferencial que o estabelecimento recebia, pois, a coleta de 

água de abastecimento interno passava a ser semestral (CAXIAS DO SUL, 2021). 

 A perda do SQA ocorria se houvesse qualquer AI por análise oficial fora do 

padrão legal vigente ou qualquer RNC referente a água. Como por exemplo, no 

momento da aferição do pH e cloro, o valor do cloro estivesse abaixo de 0,5 ppm, ou 

houvesse não conformidade na planilha de autocontrole da higienização da caixa da 

água (CAXIAS DO SUL, 2021). 

 

3.4 REGISTRO DE NOVOS PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL 
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 De acordo com o art. 65, do Decreto n.º 19.882, de 29 de novembro de 2018, 

todos os produtos industrializados pelo estabelecimento deveriam estar registrados 

no COPAS-POA. Portanto, não era permitido iniciar a produção e comercialização dos 

produtos não registrados sem prévia autorização e aprovação da fiscal de referência. 

 O procedimento para o registro de novos produtos ocorria mediante a 

apresentação do Formulário de Registro de Produto (FRP) em duas vias (ANEXO H) 

assinado pelo responsável legal e RT do estabelecimento. Nesse documento deviam 

constar as formulações que seriam utilizadas, previamente aprovadas pelo COPAS-

POA, conforme os Regulamentos Técnicos de Identidade e Qualidade dos Produtos 

(RTIQ), e os ingredientes e aditivos utilizados deviam ter aprovação na Agência 

Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) (CAXIAS DO SUL, 2019). 

 Ademais, no FRP devia constar o processo de fabricação do produto. Deveria 

estar descrito o método de recepção e armazenamento da matéria-prima, o método 

do processamento e a rotulagem que seria utilizada na embalagem do produto final. 

O RT devia anexar os croquis dos rótulos, com a rotulagem da matéria-prima utilizada, 

para a fiscal de referência avaliar e aprovar (CAXIAS DO SUL, 2019). 

 A fabricação de produtos sem RTIQ só era permitida depois da avaliação do 

processamento, nomenclatura e denominação de venda pelo COPAS-POA. Ademais, 

os produtos sem RTIQ ou legislação vigente, deviam obrigatoriamente possuir análise 

laboratorial físico-química para estabelecer um padrão comparativo (CAXIAS DO 

SUL, 2019). 

 No FRP deviam estar informadas quais as matérias-primas, condimentos, 

corantes e quaisquer outras substâncias que estariam presentes durante a fabricação, 

os princípios básicos e/ou composição centesimal e a tecnologia do produto que seria 

produzido. Nesse sentido, o deferimento ou indeferimento do registro de novos 

produtos ocorriam por meio da avaliação da capacidade estrutural, tecnológica, 

sanitária, e da rotulagem dos produtos finais da agroindústria (CAXIAS DO SUL, 2018; 

CAXIAS DO SUL, 2019). 

 

3.5 ROTULAGEM DE PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL 

  

 Consoante ao art. 1 da Resolução – RDC n.º 259, de 20 de setembro de 2002, 

os estabelecimentos registrados no COPAS-POA deviam aplicar a rotulagem em 

todos os produtos destinados ao comércio intermunicipal, interestadual e 
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internacional, qualquer fosse sua origem, embalados e oferecidos ao consumidor. 

Além disso, era necessária a compreensão a respeito das definições de rótulo e os 

tipos de embalagens que seriam utilizadas no processamento dos produtos, bem 

como a correta descrição da rotulagem do produto pelo RT da agroindústria (ANVISA, 

2002). 

 Os produtos industrializados deviam ser identificados por rótulos com o nome 

do produto; nome empresarial e CNPJ ou nome do produtor rural e CPF; número da 

Inscrição Estadual; endereço do estabelecimento produtor; carimbo oficial do COPAS-

POA; data da fabricação e identificação do lote; data do prazo de validade; lista de 

ingredientes e aditivos; instruções sobre a conservação do produto; instruções sobre 

o preparo e uso do produto (quando necessário); expressão obrigatória de registro 

“Registro na Secretaria Municipal da Agricultura, COPAS-POA, n.º de registro do 

produto no COPAS-POA; número de registro do estabelecimento no COPAS-POA”. 

Ressalta-se que esses itens também eram avaliados pela fiscal de referência por meio 

do FRP preenchido pelo estabelecimento (CAXIAS DO SUL, 2018). 

 Nos casos que o estabelecimento solicitava a alteração do layout ou acréscimo 

de rótulo, não era necessário o preenchimento de um novo FRP. A fiscal de referência 

orientava ao RT que preenchesse o Termo de Avaliação do Formulário Simplificado 

(ANEXO I), no qual os itens eram direcionados aos dados do fornecedor da matéria-

prima e às informações do rótulo que seria utilizado, sendo dispensável a descrição 

do processamento do produto (CAXIAS DO SUL, 2018).  

 Na avaliação do croqui do rótulo anexado ao FRP, o carimbo oficial do COPAS-

POA era medido para verificar se estava conforme as medidas disponíveis no Decreto 

n.º 19.882, de 29 de novembro de 2018. O carimbo possuía modelos específicos 

relacionados ao peso dos produtos: até 1 kg (um quilograma) a medida devia ser de 

1,2 cm x 2 cm no formato elíptico; acima de 1 kg a medida devia ser de 1,5 cm x 3 cm 

no formato elíptico. Nos carimbos para carcaças, a medida devia ser de 3,5 x 6 cm, 

também no formato elíptico (CAXIAS DO SUL, 2018). 

 O material dos rótulos devia ser de boa qualidade e fixação, pois quando fosse 

exposto a umidade, não poderia ocorrer perda da informação do mesmo. Também 

eram observados se todos elementos estavam legíveis, sem rasuras e duplicidade 

(CAXIAS DO SUL, 2018). 

 Ao finalizar os processos de avaliação de rotulagem, a fiscal de referência 

preenchia o Termo de Avaliação de Formulário – Rótulos e Embalagens, o qual 
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possuía itens que eram utilizados como guia para verificar as conformidades e não 

conformidades do rótulo anexado ao FRP. Nos casos que ocorriam não 

conformidades, as mesmas eram descritas no documento para o RT ser informado 

quais foram os itens que causaram o indeferimento do rótulo.  

 

3.6 LAUDO DE INSPEÇÃO SANITÁRIA ANUAL 

 

 Conforme a Portaria n.º 5, de 17 de dezembro de 2021, realizava-se o Laudo 

de Inspeção Sanitária Anual (ANEXO J), pela fiscal de referência, uma vez ao ano nos 

estabelecimentos ativos no COPAS-POA. O documento continha 150 itens, ou 123 

para os estabelecimentos inclusos ao PEAF, e nele eram avaliadas instalações e 

edificação da agroindústria; equipamentos, móveis e utensílios; a higiene e saúde dos 

manipuladores; produção dos produtos; documentação que devia estar presente no 

estabelecimento como o Manual de Boas Práticas de Fabricação, os POP’s e as 

planilhas de autocontrole.   

 O Laudo de Inspeção Sanitária gerava mais um item de soma ao RE e 

possibilitava realizar o cálculo previsto, pois gerava uma porcentagem que classificava 

o estabelecimento para o ano seguinte. Os estabelecimentos que obtinham 85 a 100% 

de itens conformes pertenciam ao Grupo 1; Grupo 2: 61% a 84,99% dos itens 

conformes; Grupo 3: 0 a 60,99% dos itens conformes. Logo após a avaliação do laudo, 

os itens não conformes eram descritos no RNC, e ocorria o mesmo processo de 

documentação relacionado ao RAC e R-RAC (CAXIAS DO SUL, 2021). 

 

3.7 LAUDO DE SUPERVISÃO  

 

 O Laudo de Supervisão era igual ao Laudo de Inspeção Sanitária, com o 

mesmo número de itens e tópicos. Entretanto, esse documento era preenchido por 

outra fiscal do COPAS-POA durante a vistoria, pois era uma forma de supervisionar a 

fiscal de referência do estabelecimento (CAXIAS DO SUL, 2021). 

 Em seguida, ocorria uma reunião entre a fiscal responsável pelo Laudo de 

Supervisão e a fiscal de referência da agroindústria. O objetivo do laudo era o 

melhoramento interno do setor, pois as fiscais tinham a oportunidade de debater sobre 

os pontos divergentes que foram observados na mesma vistoria e aprimorá-los para 
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as próximas. Além do mais, o laudo também era utilizado na soma para calcular o RE, 

juntamente ao Laudo Inspeção Sanitária (CAXIAS DO SUL, 2021). 

 

3.8 AÇÕES EDUCACIONAIS SANITÁRIAS 

  

 As ações educacionais sanitárias tinham como objetivo instruir a população de 

Caxias do Sul sobre a importância de adquirir e consumir produtos de origem animal 

inspecionados e fiscalizados. Assim como ressaltar os benefícios de ter o Serviço de 

Inspeção Municipal (SIM) disposto a garantir a saúde do consumidor, o bem-estar dos 

animais e a preservação do meio ambiente.  

 Os eventos ocorriam junto aos órgãos privados e públicos, como universidades 

e projetos da prefeitura, com o intuito de divulgar as informações para os públicos de 

todas as faixas etárias. Eram desenvolvidos jogos lúdicos com dados para as crianças 

e a entrega de folders informativos sobre inspeção de produtos de origem animal e 

zoonoses, cruzadinhas e jogo dos sete erros para os adultos.  
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4 RELATO DE CASO  

 

4.1 VISTORIA DE ROTINA EM CASA DO MEL: APLICAÇÃO DE RAF E CONTROLE 

DE VISTORIA, RELATÓRIO DE NÃO CONFORMIDADE, TERMO DE MEDIDA 

CAUTELAR E AUTO DE INFRAÇÃO 

 

4.1.1 Introdução 

 

 Segundo a legislação brasileira (MAPA, 2000) mel é: 
 
 [...] o produto alimentício produzido pelas abelhas melíferas, a partir do néctar 

das flores ou das secreções procedentes de partes vivas das plantas ou de 
excreções de insetos sugadores de plantas que ficam sobre partes vivas de 
plantas, que as abelhas recolhem, transformam, combinam com substâncias 
específicas próprias, armazenam e deixam madurar nos favos da colmeia.  

 
 

 A criação de abelhas hoje é uma importante atividade agropecuária no Brasil, 

posto que representa renda e trabalho para muitas famílias que pertencem às 

agroindústrias brasileiras de pequeno porte. A participação do setor apícola no 

mercado nacional e internacional gera mudanças na cadeia produtiva, em busca de 

maior qualidade e agregação de valor aos produtos (CAMARGO, et al., 2003; 

FREITAS; KHAN; SILVA, 2004). 

 A apicultura desperta interesse em diversos segmentos pois é uma atividade 

que coincide aos três pilares do tripé da sustentabilidade: o social, o ambiental e o 

econômico. É uma atividade que ocupa cada vez mais espaço no cenário econômico 

brasileiro e que promove mais inclusão social do homem ao campo, principalmente o 

pequeno produtor. Ademais, incentiva a criação de abelhas que atuam como agentes 

polinizadores naturais de espécies nativas, a qual contribui para o equilíbrio da 

biodiversidade brasileira (DE SOUZA; GRAMACHO; CASTAGNINO, 2012; FREITAS; 

KHAN; SILVA, 2004; REIS, 2021).  

Garantir a produção de um produto seguro deve ser o principal objetivo de 

todas as agroindústrias que atuam na produção de mel, bem como deve ser um 

compromisso assumido pelos produtores. Esse é o propósito de assegurar a 

qualidade do mel que sai da agroindústria e chega à mesa do consumidor (SEBRAE, 

2009; SILVA; LEITE, 2010). 
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4.1.2 Relato de caso 

 

 Conforme a IN n.º 3, de 14 de maio de 2019, entende-se como Casa do Mel o 

estabelecimento que realiza o beneficiamento, industrialização e classificação de mel 

e seus derivados, provindo de produção própria. Ademais, a área construída deve ser 

compatível com a capacidade de produção do estabelecimento, de modo que o 

fluxograma de processamento seja harmônico às execuções de recepção, extração, 

beneficiamento, estocagem e expedição. O estabelecimento citado no relato de caso 

que atendia aos requisitos higiênico-sanitários previstos na legislação municipal. 

O mesmo possuía estrutura e fluxograma de acordo com a portaria vigente no 

município. Abrangia quatro áreas de produção: área da barreira sanitária com 

vestiário; sala de recebimento; sala de extração; depósito (CAXIAS DO SUL, 2019).   

  Os equipamentos utilizados para a produção, como desoperculador, 

centrífuga, tanque de decantação e mesas, eram de aço inoxidável com superfície lisa 

aprovados pelo COPAS-POA. A localização dos mesmos respeitava o fluxograma 

operacional da produção, a fim de facilitar o manuseio do produto e a higienização do 

local. Havia também o equipamento descristalizador utilizado para descristalizar o mel 

durante o processamento (CAXIAS DO SUL, 2019). 

 A agroindústria Casa do Mel recebia a fiscalização a cada três meses, baseada 

no cálculo do RE, realizado no ano anterior pela Portaria n.º 5, de 17 de dezembro de 

2021.  

 

Figura 8 – Fluxograma da agroindústria Casa do Mel. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: Memorial Econômico Sanitária da Agroindústria (2018). 
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 No dia 17 de agosto de 2022, foi realizada a vistoria de rotina na agroindústria 

identificada como Casa do Mel. O local apresentou desconformidades relacionadas 

ao não cumprimento das Boas Práticas de Fabricação, requisitos higiênico-sanitários 

e o não preenchimento das planilhas de autocontrole.  

 Após a vistoria do estabelecimento, foram realizadas as seguintes ações 

fiscalizatórias no estabelecimento: Relatório de Ação Fiscalizatória e Controle de 

Vistoria (ANEXO K); Relatório de Não Conformidade n.º 17/08/22 (ANEXO L); Termo 

de Medida Cautelar n.º 00103 (ANEXO M); Auto de Infração I n.º 365 (ANEXO N); 

Auto de Infração II n.º 396 (ANEXO O). 

 

4.1.2.1 Não Conformidades descritas no Relatório de Não Conformidade 

 

a) Condições higiênico-sanitárias do estabelecimento: a área da barreira 

sanitária (lava-botas, pia para lavagem de mãos e chão) se encontrava suja e 

empoeirada (Figura 9 – A e B); mal acondicionamento dos baldes com matéria-

prima, pois estavam em contato direto com chão devido à falta de estrados 

(Figura 9 – C); presença de cadeira com poeira e sujidades na área do vestiário; 

embalagens secundárias estavam em contato direto com o chão devido à falta 

de estrados (Figura 9 – D);  

 
Figura 9 – A) Lava-botas com poeira e sujidades; B) Pia para lavagem de mãos com 

sujidades; C) Ausência de estrados embaixo dos baldes com matéria-prima; D) 
Ausência de estrados embaixo das embalagens secundárias. 

    

A B 
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Fonte: Autora (2022). 

 

b) Condições de higiene, hábito, saúde e treinamento higiênico dos 

manipuladores: a manipuladora estava utilizando anel, relógio e brincos na 

área de processamento; a manipuladora não utilizou a barreira sanitária ao 

entrar na sala de processamento; 

c) Condições de controle de matérias primas, ingredientes, embalagens e 

produtos químicos: ausência de identificação (n.º do lote, data do primeiro 

envase e local) nos baldes que continham matéria-prima (Figura 10 – A); 

presença de mofo nas tampas dos baldes; mal acondicionamento das 

embalagens primárias, pois as embalagens secundárias estavam abertas e 

alocadas em local inapropriado (Figura 10 – B);  

 
Figura 10 – A) Baldes sem identificação; B) Embalagens secundárias 

acondicionadas em local inapropriado. 
 

      

  

 

 

 

 

 

 

 
 Fonte: Autora (2022). 

 

C D 

A B 



41 
 

d) Condições dos controles de processos e formulações: presença de 

produtos de retorno na sala de processamento e no descristalizador (Figura 11 

– A); utilização de panos de nylon para a filtragem do mel envasadora (Figura 

11 – B); no rótulo do produto a data do envase estava dia 20/08/2022, 

entretanto, o envase estava sendo realizado no dia 17/08/2022; presença de 

banco de madeira na sala de processamento; produto final presente no 

descristalizador para ser comercializado novamente sem registro de retorno 

(Figura 11 – C); matéria-prima envazada sem o controle da umidade; ausência 

de todas as planilhas de autocontrole; ausência do Manual das BPF para a 

fiscalização da fiscal de referência; 

 

Figura 11 – A) Produtos de retorno armazenados dentro do cesto de supermercado; 
B) Pano de nylon utilizado para filtragem do mel na envasadora; C) Produtos de 

retorno no descristalizador.  
 

   

Fonte: Autora (2022). 

 

e) Condições de controle integrado de pragas, insetos e roedores: presença 

de abelhas no interior do estabelecimento, como por exemplo, nas janelas 

(Figura 12). 

 
 
 
 
 
 
 
 

A B C 
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Figura 12 – Presença de abelha na fresta da janela no interior do 
estabelecimento. 

 

  

  

 

  

 

 

 

 

 
  

Fonte: Autora (2022). 

 

4.1.2.2 Aplicação do Termo de Medida Cautelar 

 

 No dia 17 de agosto de 2022, a fiscal de referência do estabelecimento aplicou 

o Termo de Medida Cautelar com a apreensão do produto pelo fato de: “ter presente 

no estabelecimento produto de retorno de mercado (dentro do descristalizador, na 

sala de processamento e sala de envase), sem ter dado descarte adequado e sem 

apresentar o controle da rastreabilidade. Portanto, não há controle do produto após a 

comercialização”.  

 Ficaram apreendidos doze potes de 500 gramas (Figura 13) com os respectivos 

lotes: duas unidades do lote 10/06/22; quatro unidades do lote 23/04/22; três unidades 

do lote 19/05/22; três unidades do lote 11/05/22; cinco potes de 1 quilograma, com 

duas unidades do lote 19/05/22; três unidades do lote 10/06/22; cinco potes de 25 

gramas com três unidades do lote 23/04/22 e duas unidades do lote 19/05/22. 

Totalizou-se a apreensão de vinte e duas unidades de produto de retorno presentes 

no estabelecimento.  
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Figura 13 – Produtos de retorno dentro do descristalizador. 

 

Fonte: Autora (2022). 

 

 Os produtos apreendidos foram armazenados dentro de duas caixas, as quais 

foram lacradas com fita adesiva personalizada e acomodadas nas prateleiras de 

embalagens (Figura 14). Sob nenhuma hipótese essas caixas poderiam ser 

realocadas ou manuseadas até liberação da fiscal de referência.  

  

Figura 14 – Caixas lacradas com fita adesiva com os produtos de retorno dentro. 

 

Fonte: Autora (2022). 

 

 A aplicação do Termo de Medida Cautelar permanecia vigente até o RT, ou o 

responsável legal do estabelecimento, apresentar um documento oficial com a 

descrição de como seria realizado o descarte correto dos produtos apreendidos. O 
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documento também podia apresentar a possível justificativa do porquê esses produtos 

haviam retornado.   

 Ademais, a fiscal de referência solicitou ao RT e ao responsável legal, que não 

estavam presentes no local, entrassem em contato com o COPAS-POA para agendar 

uma reunião. Concedeu-se um prazo de cinco dias úteis para realizar o agendamento.  

  

4.1.2.3 Aplicação do Auto de Infração 

  

 Além das ações fiscalizatórias realizadas, a fiscal de referência aplicou dois 

Auto de Infração para o estabelecimento no dia 17 de agosto de 2022. O AI I, n.º 365 

e o AI II, n.º 396. 

 

4.1.2.3.1 Auto de Infração I 

 

 No dia 17 de agosto de 2022, aplicou-se o primeiro AI, n.º 365, devido a infração 

ao art. 102 do Decreto 19.882, de 29 de novembro de 2018, que previa: inciso XXXVI 

– “utilizar produto ou matérias primas vencidas, ou, colocar aos produtos novas datas 

depois de expirado o prazo de validade, ou, colocar data de fabricação posterior à 

data de fabricação do produto”; visto que, a manipuladora envasou os produtos com 

data de fabricação do dia 20/08/2022 (Figura 15), no entanto, o envase foi realizado 

no dia 17/08/2022. 

  

Figura 15 – Produto final com data de fabricação do dia 20/08/2022. 

 

Fonte: Autora (2022). 
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4.1.2.3.2 Auto de Infração II 

 

 A aplicação do AI II, n.º 396, ocorreu pela observação dos seguintes fatos: “não 

respeitar as boas práticas de fabricação, exigências sanitárias e práticas higiênicas 

no que diz a respeito à manipulação e preparo de matérias primas e produtos; não 

realizar a higienização dos calçados e mãos ao entrar na sala de processamento; 

utilizar anel, relógio e brincos; não utilizar estrados debaixo dos baldes com matéria-

prima e embalagens secundárias; produtos de retorno na sala de processamento e 

descristalizador; utilização de panos para a filtragem do mel; presença de banco de 

madeira na sala de processamento; não realizar aferição da umidade no envase dos 

produtos; área da barreira sanitária, vestiário e sala de processamento com presença 

de poeira”.  

 A agroindústria apícola infringiu o art. 102 do Decreto 19.882, de 29 de 

novembro de 2018 correspondente à: inciso I – “desobedecer a quaisquer das 

exigências sanitárias em relação ao funcionamento do estabelecimento e à higiene do 

equipamento e dependências, bem como dos trabalhos de manipulação e preparo de 

matérias primas e produtos”; e ao inciso II – “operar sem utilização de equipamentos 

adequados”.  

 Ademais, apontou-se a infração à IN n.º 5, de 14 de fevereiro de 2017, do 

MAPA, art. 45, § 2º – “a dispensa de laboratório previsto no parágrafo anterior não 

desobriga a realização no estabelecimento de análise de umidade no mel”; e ao art. 

49, inciso II – “filtro ou peneira com malhas nos limites de 40 (quarenta) a 80 (oitenta) 

mesh, não se permitindo o uso de material filtrante de pano”.  

 

4.1.2.4 Documento Oficial para Defesa 

  

 No dia 8 de setembro de 2022, a agroindústria autuada apresentou a defesa 

correspondente ao AI I, n.º 365. A responsável legal alegou que a data de envase, 

posterior a data de fabricação, deveu-se a impossibilidade de a manipuladora envasar 

o produto na data que o mesmo seria encaminhado ao comércio.  

 Ademais, alegou-se ingenuidade a respeito do acontecimento, visto que foram 

apenas três dias de posterioridade a data correta. A proprietária solicitou a revisão do 
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AI aplicado, pois esse fato não configurou como fraude ou quebra de confiança com 

o consumidor. 

 Relacionado ao AI II, n.º 396, a defesa não foi apresentada. Nesse sentido, a 

Comissão de Julgamento irá aplicar a decisão, e a mesma não poderá recorrer o 

julgamento.  

  

4.1.2.5 Comissão de Julgamento  

  

 As reuniões da Comissão de Julgamento para avaliar os Autos de Infração 

aplicados aos estabelecimentos ocorriam a cada dois meses. No dia 10 de novembro 

de 2022 ocorreu a reunião prevista e foram aplicadas as decisões dos julgamentos 

em primeira instância.  

 A penalidade do AI n.º 365 foi aplicada baseada no art. 108, inciso II, alínea c, 

concomitante ao art. 110, inciso II, alínea b e e, pela infração ao art. 102, inciso XXXVI.  

Uma vez que o estabelecimento cometeu a infração com a intenção de obter qualquer 

tipo de vantagem e por gerar a probabilidade de consequência danosa para saúde 

pública ou consumidor, a infração ficou enquadrada como grave e com multa de 51 

VRM’S (CAXIAS DO SUL, 2018). 

 No AI n.º 396 a pena aplicada foi fundamentada no art. 108, inciso I – 

“advertência por escrito, quando o infrator for primário e não tiver agido com dolo ou 

má-fé”, por infringir ao art. 102, inciso I e II. Ou seja, a Casa do Mel irá receber apenas 

uma advertência pela falta das BPF, pois foi configurado como primário na ação 

(CAXIAS DO SUL, 2018). 

 

4.1.3 Discussão 

 

O entendimento da importância dos POP’s e da presença das planilhas de 

autocontrole nas agroindústrias, possibilita a melhor compreensão dos fatos 

apresentados pela fiscal de referência ao aplicar o Termo de Medida Cautelar e da 

aplicação dos Autos de Infração. A descrição dos fatos dos dois Autos de Infração foi 

baseada nos artigos da IN n.º 3, de 14 de maio de 2019, que estabelece as normas 

técnicas de instalações e equipamentos para Casa do Mel. 

Ademais, era preciso que a Casa do Mel citada no relato, estabelecesse a 

descrição e registro dos procedimentos realizados desde a produção até a venda ao 
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mercado consumidor. A não presença das planilhas de autocontrole no momento da 

vistoria impossibilitou a averiguação da rastreabilidade do produto de retorno presente 

no local, tornando-se necessária a aplicação do Termo de Medida Cautelar e do AI II 

(SEBRAE, 2009). 

Consoante ao item “manipulador não realizou a higienização de calçados e 

mãos ao entrar na sala de processamento”, pontuado no AI II, ressalta-se a 

obrigatoriedade do controle dos hábitos higiênicos dos manipuladores. É 

indispensável a lavagem correta das botas e a lavagem das mãos e antebraços antes 

de manipular a matéria-prima e demais produtos, conforme art. 28 (CAXIAS DO SUL, 

2019).  

Na sala de depósito, local onde são armazenadas as embalagens, devem 

haver estrados ou prateleiras que permitam a organização das mesmas, entretanto, 

as embalagens se encontravam armazenadas sem a utilização dos estrados. 

Segundo o art. 37, exige-se cautela extrema com as embalagens primárias e 

secundárias posto que o material delas, em alguns casos, pode carregar sujidades ao 

mel e comprometer a sua inocuidade e qualidade (CAXIAS DO SUL, 2019; MAPA, 

2000).  

Os baldes ou tambores com matéria-prima devem estar sempre depositados 

sobre estrados e sob nenhuma hipótese, em contato direto com o piso, consoante ao 

art. 35. Além de que devem estar sempre identificados com número do lote, data do 

primeiro envase e local de coleta (CAXIAS DO SUL, 2019). 

Exige-se o equipamento para a medição da umidade do mel, pois ocorre maior 

desenvolvimento dos microrganismos osmofílicos que podem provocar a fermentação 

do mel quando a umidade está acima de 20%. A agroindústria citada possuía o 

equipamento para aferição da umidade, entretanto não o utilizava e não realizava o 

registro do processo nas planilhas de autocontrole. Todavia, o registro e controle da 

aferição é indispensável para realizar a comercialização do produto final (GOUVEIA, 

2019; MAPA, 2017; MAPA, 2000). 

Cita-se que a agroindústria pode receber o produto de retorno para realizar a 

descristalização do mel, pois o produto se encontrava dentro do período de validade. 

Contudo, esse reprocessamento deveria constar nas planilhas de autocontrole e 

respeitar a temperatura indicada, 45ºC, para garantir a inocuidade e qualidade do 

mesmo (CAMARGO, et al., 2006; MAPA, 2020).  
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O estabelecimento poderia apresentar três alternativas para solicitar a 

liberação dos produtos apreendidos ao COPAS-POA pelo Termo de Medida Cautelar, 

as quais seriam avaliadas pela fiscal de referência. O produto de retorno, após análise 

laboratorial físico-química, poderia retornar ao comércio caso estivesse dentro dos 

padrões legais vigentes, ou seria utilizado para a produção de mel industrial, caso 

estivesse fora dos índices de diástase, hidroximetilfurfural ou acidez. Além disto, 

poderia ser utilizado como alimentação para as abelhas da propriedade (MAPA, 

2020).  

As Boas Práticas de Fabricação (BPF) concomitantes às Boas Práticas 

Apícolas (BPA), formam um conjunto de medidas que devem ser adotadas pelas 

agroindústrias apícolas, com o intuito de assegurar a qualidade sanitária e a 

conformidade do produto final.  É necessário garantir e comprovar que o mel produzido 

é seguro e pode ser oferecido ao consumidor sem risco à saúde, visto que somente 

as análises laboratoriais não garantem que o mel é de boa qualidade (SEBRAE, 2009; 

SILVA; LEITE, 2010). 

Nessa perspectiva, a aplicação da BPA reduz os riscos de contaminação e 

permite o controle dos perigos que comprometem a inocuidade e qualidade do mel. A 

adoção dessas medidas proporciona a segurança à saúde do consumidor e amplia a 

possibilidade de comercialização do mel, proporcionando maior competividade ao 

mercado produtor. A produção de mel de qualidade e de segurança alimentar é uma 

exigência do mercado nacional e um diferencial para assegurar a competividade 

dentro do setor apícola brasileiro (CAMARGO, et al., 2002; SILVA; LEITE, 2009).  
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5 CONCLUSÃO 

 

 A compreensão das normas que regulamentam o comércio de alimentos, 

assegura a saúde dos consumidores, garantindo que os produtos sejam realizados 

sob legislações vigentes. Diante das exigências do mercado consumidor, a qualidade 

do produto de origem animal produzido no Brasil melhorou, entretanto, ainda precisa 

de aprimoramento.  

Evidencia-se que mesmo após a adoção das Boas Práticas de Fabricação nas 

agroindústrias de produtos de origem animal, existe a possibilidade da perda da 

inocuidade e qualidade dos produtos. Isto é, quanto mais negligenciado for o trabalho 

do Serviço de Inspeção Municipal do município, menor será a garantia da segurança 

alimentar da população.  

A efetividade no controle dos métodos de higiene durante a produção dos 

produtos de origem animal garante a qualidade e a padronização dos meios de 

monitoramento utilizados nas agroindústrias. Portanto, o papel do médico veterinário 

no controle e prevenção deve ser constante a fim de resguardar a vida humana. Neste 

sentido, a presença do profissional médico veterinário se demonstra imprescindível 

nos serviços de inspeção relacionados a produção alimentícia, com o objetivo de 

minimizar os riscos causados à saúde pública.  

O estágio curricular realizado junto ao Serviço Municipal de Controle de 

Produtos Agropecuários de Origem Animal de Caxias do Sul, possibilitou maior 

compreensão sobre a importância da inspeção sanitária no município. No decorrer 

das atividades acompanhadas, como vistorias e coletas para análises laboratoriais, 

foi possível compreender as adversidades que a equipe de fiscalização e os 

estabelecimentos fiscalizados passam para manterem constante as melhorias na 

produção de alimentos seguros.  
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ANEXOS 

 

ANEXO A – RELATÓRIO DE AÇÃO FISCALIZATÓRIA (RAF) E CONTROLE DE 
VISTORIA 

 

Fonte: SMAPA (2022). 
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ANEXO B – RELATÓRIO DE NÃO CONFORMIDADE (RNC) 

 

Fonte: SMAPA (2022). 
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ANEXO C – AUTO DE INFRAÇÃO (AI) 

 

Fonte: SMAPA (2022). 
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ANEXO D – REQUISIÇÃO DE ANÁLISE OFICIAL DE PRODUTO 
MICROBIOLÓGICO 

 

Fonte: SMAPA (2022). 
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ANEXO E – REQUISIÇÃO DE ANÁLISE OFICIAL DE PRODUTO FÍSICO-
QUÍMICO 

 

Fonte: SMAPA (2022). 
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ANEXO F – TERMO DE MEDIDA CAUTELAR 

 

Fonte: SMAPA (2022). 
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ANEXO G – REQUISIÇÃO DE ANÁLISE OFICIAL DE ÁGUA DE 
ABASTECIMENTO INTERNO 

 

Fonte: SMAPA (2022). 
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ANEXO H – FORMULÁRIO DE REGISTRO DE PRODUTO (FRP) 
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Fonte: SMAPA (2022). 
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ANEXO I – TERMO DE AVALIAÇÃO DO FORMULÁRIO SIMPLIFICADO
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Fonte: SMAPA (2022). 
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ANEXO J – LAUDO DE INSPEÇÃO SANITÁRIA ANUAL 
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Fonte: SMAPA (2022). 

 



76 
 

ANEXO K – RELATÓRIO DE AÇÃO FISCALIZATÓRIA E CONTROLE DE 
VISTORIA – RELATO DE CASO 

 

Fonte: SMAPA (2022). 
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ANEXO L – RELATÓRIO DE NÃO CONFORMIDADE N.º 17/08/22 – RELATO DE 
CASO

 

Fonte: SMAPA (2022). 
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ANEXO M – TERMO DE MEDIDA CAUTELAR N.º 00103 – RELATO DE CASO 

 

Fonte: SMAPA (2022). 
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ANEXO N – AUTO DE INFRAÇÃO I N.º 365 – RELATO DE CASO 

 

Fonte: SMAPA (2022). 
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ANEXO O – AUTO DE INFRAÇÃO II N.º 396 – RELATO DE CASO 

 

Fonte: SMAPA (2022). 


